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MINUTA PROTOCOLO DE INTENÇÕES NACIONAL - MOU
PIN ARNI/UFOPA nº XX/20XX  (ARNI informa o número sob consulta)  
NUP: 23204.XXXXXX/20XX  (inserir o número do processo SIPAC após a abertura)
PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ E O(A) (UNIVERSIDADE/INSTITUIÇÃO) PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, Autarquia Federal de Ensino Superior vinculada ao Ministério da Educação, sediada a Rua Vera Paz, s/n — Salé, CEP 68035-110, na cidade de Santarém, Estado do Pará, inscrita no CNPJ/MF 11.118.393/0001-59, doravante denominada UFOPA, neste ato representada por sua Magnífica Reitora Prof.ª. Dra. ALDENIZE RUELA XAVIER, portadora da matrícula funcional SIAPE nº 1776162 e CPF n° ***.500.202-**, nomeada para o cargo de Reitora pelo Decreto Presidencial de 20 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 75-A, de 20 de abril de 2022, Seção 2 – Edição Extra, pág. 1, 
E
[bookmark: _GoBack]O(A) (Universidade/Instituição), (descrição adicional, se houver),com sede em (endereço, cidade, Estado), inscrito no CNPJ/MF nº xxxxxxxx, doravante denominado(a) (Sigla da Universidade/Instituição), neste ato representado(a) pelo(a) Prof. Dr. (Representante máximo da Universidade/Instituição), portador(a) da matrícula funcional SIAPE nº 1776162 e (se não houver, suprimir este texto)  do CPF n° ***.xxx.xxx-**, nomeado(a) para o cargo de Reitor/Diretor/cargo, pelo(a) (discriminar instrumento de nomeação do representante, com data),
doravante denominadas no singular como “PARTÍCIPE” e coletivamente como “PARTÍCIPES”,
RESOLVEM, com anuência de suas autoridades responsáveis, celebrar o presente Protocolo de Intenções - PIN com a finalidade de facilitar e aprimorar a cooperação em áreas acadêmicas, técnicas e de pesquisa de interesse comum, tendo em vista o que consta no presente processo supracitado, e em observância, no que couber, às disposições da Lei nº 14.133/2021, suas alterações e legislação pertinente, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
[bookmark: _Hlk141981150]CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente PIN é a cooperação técnica entre a UFOPA e o partícipe parceiro, visando desenvolver em conjunto ações de mútuo interesse nas áreas de pesquisa, ensino de graduação e pós-graduação, extensão, colaboração técnica, ciência, tecnologia e inovação, por meio de, mas não limitado a:
a) Missões científicas, intercâmbio, visitas técnicas e acadêmicas de professores, pesquisadores, estudantes e técnicos administrativos das referidas instituições visando à realização de atividades voltadas à pesquisa, ensino, extensão, colaboração técnica, cultura e gestão universitária;
b) Constituição de grupos de trabalho, elaboração e desenvolvimento conjunto de projetos e programas de cooperação a curto, médio e longo prazos;
c) Participação e organização conjunta de eventos acadêmicos, científicos, técnicos e culturais de diferentes níveis e categorias, como: cursos, conferências, colóquios, seminários e simpósios;
d) Compartilhamento de informações, materiais, técnicas, tecnologias, publicações acadêmicas, científicas e culturais;
e) Realização de Consultoria técnica;
f) Desenvolvimento de tecnologias e produção de dados.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS
Para consecução do objeto estabelecido neste PIN, constituem responsabilidades e obrigações COMUNS aos partícipes, além dos outros compromissos assumidos neste PIN, na medida de suas possibilidades:
a) Comunicar os resultados de suas experiências científicas, técnicas e pedagógicas (cursos, seminários, colóquios, etc.) e realizar publicação dos resultados periodicamente;
b) Conceder o acesso às informações de natureza pública, e fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento do acordo;
c) Permitir o livre acesso a agentes e servidores da administração pública (controle interno e externo), aos documentos relacionados ao PIN, assim como aos elementos de sua execução; 
d) Disponibilizar, mediante custeio próprio, as condições para que o PIN tenha sucesso, incluindo: os recursos humanos, tecnológicos, materiais para executar as ações, bem como garantir o acesso à infraestrutura laboratorial, de dados, e de informações e demais instalações das respectivas;
e) Manter o outro partícipe informado sobre congressos, colóquios, cursos, reuniões científicas e seminários realizados pela instituição e intercambiar publicações e documentos resultantes desses eventos;
f) Receber professores, pesquisadores, estudantes e técnicos administrativos do outro partícipe, desde que cumpram os requisitos exigidos do partícipe anfitrião.
g) Realizar vistorias em conjunto, quando necessário; 
h) Obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso; 
Subcláusula primeira. Os partícipes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as facilidades para a execução do presente instrumento, de modo a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações. 
Subcláusula segunda. Os partícipes observarão os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução desta parceria.
Subcláusula terceira. Os partícipes deverão manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas em razão da execução do acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMONIAIS 
Não haverá transferência de recursos financeiros ou doação de bens entre os partícipes para a execução do presente Protocolo de Intenções. As despesas eventualmente necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.   
Subcláusula primeira. As ações que implicarem repasse de recursos serão viabilizadas por intermédio de instrumento específico.
Subcláusula segunda. Os serviços decorrentes do presente Protocolo serão prestados em regime de cooperação mútua, não cabendo aos partícipes quaisquer remunerações pelos mesmos.  
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS HUMANOS 
Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das atividades inerentes ao presente Protocolo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe.   
Subcláusula única. As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados apenas para o desempenho de ação específica prevista no acordo e por prazo determinado.  
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste PIN será de 5 (CINCO) anos a partir da data da última assinatura eletrônica, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo.
CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
O presente PIN poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, desde que mantido o seu objeto. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
Os direitos intelectuais, decorrentes do presente Protocolo de Intenções, integram o patrimônio dos partícipes, sujeitando-se às regras da legislação específica. 
Subcláusula primeira. Mediante instrumento próprio, que deverá acompanhar o presente, devem ser acordados entre os mesmos o disciplinamento quanto ao procedimento para o reconhecimento do direito, a fruição, a utilização, a disponibilização e a confidencialidade, quando necessária.  
Subcláusula segunda. Os direitos serão conferidos igualmente aos partícipes, cuja atuação deverá ser em conjunto, salvo se estipulado de forma diversa.  
Subcláusula terceira. A divulgação do produto da parceria depende do consentimento prévio dos partícipes. 
CLÁUSULA OITAVA - DO ENCERRAMENTO 
O presente PIN será extinto: 
a) Por advento do TERMO DE ENCERRAMENTO, ao final da vigência, se nenhum dos partícipes tiver firmado aditivo para renová-lo;; 
b) por comunicação de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da parceria; ou 
c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo de encerramento, devendo ser devidamente formalizado. 
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
O protocolo de Intenções deverá ser publicado em inteiro teor, após assinado por ambos os partícipes, nos seus respectivos sítios de internet, e no Diário Oficial da União, em forma de extrato, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar da data da última assinatura, ficando as despesas da publicação no D.O.U. a cargo da UFOPA.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
A publicidade decorrente dos atos, programas, obras, serviços e campanhas, procedentes deste PIN deverá possuir caráter educativo, informativo, ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto.
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam eletronicamente por meio de seus REPRESENTANTES LEGAIS, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele. As assinaturas devem ser preferencialmente eletrônicas, na forma de assinatura eletrônica certificada, do tipo avançada (AES) ou qualificada (QES), utilizando a plataforma de certificação digital verificável de escolha dos representantes.
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Pela Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA:

ALDENIZE RUELA XAVIER
Reitora
Santarém, Pará..
Pelo(a) Nome Do Partícipe parceiro - SIGLA:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Cargo
Cidade, Estado.
image1.jpeg




